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ORDEM DO DIA N° 027/2017
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 07/07/2017

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 107/2016 - PREFEITO MUNICIPAL -
Altera dispositivos da Lei Complementar 089, 091 e 093, todas de 22 de
dezembro de 2014, e dá outras providências. Ofício SMAl015/2017. Processo nO
14678.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 060/2017 - PREFEITO MUNICIPAL -
Altera a redação do § 2° do Artigo 4° da Lei Municipal nO3860/2008, com a
finalidade de reduzir o interstício para contratação de prestados de serviços
temporários. Ofício Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. EMENDA EM
SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES ANDERSPN ADOLFO
CHRISTOFOLETTI E LUCIANO FEITOSA DE MELO. Processo nO14762.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 115/2017 - PREFEITO MUNICIPAL-
Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Orquestra Sinfônica
de Rio Claro. Processo nO14834.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 119/2017 - PREFEITO MUNICIPAL-
Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à Sociedade Musical
União dos Artistas Ferroviários de Rio Claro. Processo nO14838.

5 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 124/2017 - RUGGERO AUGUSTO
SERON - Denomina de "Guardas Braga e Bonaldo", o Centro de Segurança
Integrado situado na Avenida Rio Claro. Processo nO14846.
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PROJETO DE UE~ N° 107/2016

PROCESSO N° 14678 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI

(A~tera dispositivos da lei Complementar 0891, 0911 e 0913, todas de 22 de dezembro
de 2014, e dá oub"as IPrrovõdlêll1lcias).

Artigo 1° - O Parágrafo 5° do Artigo 17 da lei Complementar 089, de 22 de
dezembro de 2014 passa a ter a seguinte redação:

H§ 50 - O servidor, com mais de cínco anos de efetivo exercício, que tenha exercido
ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior á do
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa
diferença por ano, até o limite de dez décimos."

Artigo 2° - O Parágrafo 5° do Artigo r da Lei Complementar 091, de 22 de
dezembro de 2014 passa a ter a seguinte redação:

"§ 5° - O servidor, com mais de cinco anos de efetivo exercício, que tenha exercido
ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa
diferença por ano, até o limite de dez décimos."

Artigo 3° - O Parágrafo 5° do Artigo 12 da Lei Complementar 093, de 22 de
dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

"§ 5° - O servidor, com mais de cinco anos de efetivo exercício, que tenha exercido
ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione remuneração superior à do
cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido, incorporará um décimo dessa
diferença por ano, até o limite de dez décimos"

Artigo 40
- O Parágrafo 80 do Artigo 17 da Lei Complementar 089, de 22 de

dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

H§ 80 _ Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam cargo comissionado ou
função de confiança, na data da promulgação da presente Lei Complementar, que se
enquadrarem nas regras do § 5°, perceberão a incorporação devida em parcela
destacada."

Artigo 5° - O Parágrafo 8° do Artigo r da Lei Complementar 091, de 22 de
dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

"§ 8° - Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam I cargo comissionado ou
função de confiança, na data da promulgação da presente lei Complementar, que se
enquadrarem nas regras do § 5°, perceberão a incorporação devida em parcela
destacada. "
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Artigo 6° ~ O Parágrafo 80 do Artigo 12 da Lei Complementar 093, de 22 de
dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

"§ 8° - Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam cargo comissionado ou
função de confiança, na data da promulgação da presente Lei Complementar, que se
enquadrarem nas regras do § 5°, perceberão a incorporação devida em parcela
destacada, "

Artigo r -Ficam acrescentados os Parágrafos 10 e 11 ao Artigo 17 da Lei
Complementar 089, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

"§ 1O - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação prevista no § 5°, os
servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos previstos no parágrafo
anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior tempo,"

Artigo 8° - Ficam acrescentados os Parágrafos 1O e 11 ao Artigo r da Lei
Complementar 091, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

"§ 1O - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação prevista no § 5°, os
servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos previstos no parágrafo
anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior tempo."

Artigo 9° - Ficam acrescentados os Parágrafos 10 e 11 ao Artigo 12 da Lei
Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

"§ 1O - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação prevista no § 5°, os
servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos previstos no parágrafo
anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior tempo."

Artigo 10 - Fica revogado o § r do Artigo 17 da Lei Complementar 089, de 22 de
dezembro de 2014, o § r do Artigo r da Lei Complementar 091, de 22 de dezembro de
2014 e o § r do Artigo 12 da Lei Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 11 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contráno

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
26/06/2017 - Maioria Absoluta.
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Ofício SIVIA/OlS/2.017

Ao
Gabinete do Prefeito
limo. Sr. José Ricardo Naitzke
Chefe de Gabinete

Assunto: Projdo de lei n'! 107/2016
Impacto f'inilnreirn

Prelddo Senltul,

Conforme Requerinwnto SU[JrélCitado. solicitamos intormélr ao brnc.. Presidente dil (iJrna!il Sr. Andre Luis de
,',

Godoy, o Impacto finallCl'lro d,.l alteração no iJrtigu 50 do Pdragrdfu 17 da Lei ComplpfiwnLlI' 089/2014:

Atuai - 20% ou 40% de incorporação a Glda 04 "nos - R$ 29689,46

Com encargos (26.22%) - R$ 37.474,()'~

Folha Bruta 06/2017- R$ 15.4739RQ,5c;

Impacto nil Folhil Bruta - 0,24%

Com altNaç50 - J 0% de incorporação ao ilno _.K$ 9:1.144,46

Com encargos (26,22%) - R$ 120.091.,34

Folha Bruta 06/2017 - R$ 15.413.9B9,53

J!llpacto 1l<J Folha Bruta _. 0,77?:.

!\ Op'JltullICJ<Jde rne permik externar protestos de considera~50 fê rf'SIH:'ilo.

, f .
Jean Waltcr LC'pe~ Scudeller

i

Secretário Municipal de I\drninistraÇ"ío
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PROJIETO DIE LlEi N° OSO/20il7

PROCESSO N° 14762 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lE!

(Aitell"a a Il"edlâlção dlo § 2° do Artigo 4].0déll lei Municipélli nO 3860/2008, com a
jfii'1I<Jl~idlélldledle redllU!zir o il11JtersticBo para cOl11Jtll"ataçãodle prestadores de serviços
tempoll"álll"üos~.

Artigo 1° - O § 2° do Artigo 4° da Lei Municipal nO3.860/2008 de 01 de julho de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2° - É vedada a contratação, da mesma pessoa, ainda que para serviços
diferentes, antes de decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento de seu
contrato anterior."

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em ia Discussão na Sessão Extraordinária do dia
05/07/2017 - Maioria Absoluta.
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DA SECI1ET/\Rl/\ MUNICIF/\L ];l"~f\iU,,')(:lOS JU\{!llICOS
AO PRES lD ENTE DA CC) \) A cí\ l\l/\Rl\ 1\/1\IN IUI) lI. l. \) 1': lZJ() CU\ lZO

Anal1sanclo () pZllTCCT Jurídlcu 11') c>Oj20 17, ('x,lr~ld() pl'l()S

Procuradores judiCJ:llS eleS:;;l C;11l1Z11';1 ]\;junicip:d, "111 que pese lJ il'SpC]\()

pelo cnlenclilllcntu L'I L'SPOS;u.lu, ll;W !J{1 COl1lU CUllCOrC\1' COlll d COllC!U<lO du

rnOS1110, () (\u:l1 entendeu ser lle[;:!1 U (ol1\lclo nu )Jmjelo ele lei .ciO\) <lll,'Jlisc,

Vcjé11l10S que o PI"ojclo de Lei 11') (;()r~O17 ViS~1 ;dtcLll' o

ESS;l pus~)ibilidadc ele cOlllrillrl(,':i() dc :1crvl(\or(':; CVClllU,IIS

pelo Poder PíllJIÍccl vcrn COl1SÍ)J,ll,\c!d no /\n\)~() :rI, IX dei CUI1:jlituiç;)o

Federal, que élS::;ÍllI di~)póc'

/

"/I/L 37 - /1 1(!lIun/,!.'"U('(/() !ní/)//cu d,r('/n (' II/direlo de (!lI(1!rIIIi'1"

du". {JO(!c'l'(':, (/u (/II/(/U, riu;, r·) (o(/(lS, riu [)/s!,-il.o F('d('nll e c/o)

Mlíillcípios ()/)e(/(,i'I'I"(í i/().\ jJnf)c/p/()S de h'.cJu/J(lucll',
illl!Jess()olicluc/i'} 171 ()/'({!u iCl c!c, /JUíJ/ic/(lu((c c cj!c!()/ICIU e,

CC/m[)(;III, ((O SC/f lI/{e,

l/V I I I
\ (! /('/ 1'.'1((/ )('!('ccní o.'; COS()S c/c cOIII,-u!uçi!o por lelll/)(I

IiCUTI/IIIUI ) /)(1/ (I U{C/lu'Cl li Ilccessicluc!c !CIIIII(}/"(II'/!/ (I:

excepcj().'íu! In ",) 'I' /" í l) i, ('(' , '.',. ,), !,.; (, j I, I!
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C01110 se' VC,;I C()ll>;lilui~';lO Feder;!! illl!l<)S lI11I(';llllCIIlc' o';

princípios bcllízadorcs de' todo:; os ;llos que elevem Ilorlcar;.1 tldl11inisLrdç~l(J

pt'dJlicél, lli'ío COl!Sigll;J!1Clo nenh\llll Cl'itlTío obJctivo ;1 ser ddotlldu pelos

entes fcder;ldos.

'1':11 siLUdÇ;'lO SL: dprCSClll:1 CXaLllJ1l'lltc l'lll IUlleJlO (LI

especit'icidaclc cle C(1(la ente: D(i!)!ico, l)()is ;IS rCP!':IS ;1S(,I'Ctll !lx;1(I;lS devC'I';IU
•. t_J

atender él realidade !:11 iCl (')\IS[('11I(',

PZlra tanto, él Ulll(l.() Fede]";ll editou ;J LeI lI() 1),711'>/1 ()<U, cl

qUé1], em seu Artigo 1(), deix,] C];ll'() Cjli(' os regr;llllcntCls L't previstos c!ev(')','j()

ser ubedc:'ciclüs pelos óq~;íos c1~1/\c!illi!lj:;lrdç:lo Fcdcl';d dIJ'(~t~I,;lS duLll'C]uidS

C élS fundaçües pl'lblicas, cXdlclllll'!llc (\lll l'dí',jo ele ~;crCIl1 os \'IIlIC(lS qUl'

r:> o cIc m s c r ;1 ti II g icIos pc l; I S lI,J (() l1:jw L i~II Ci,\.

sendo qUt: la! matéri,l roi dcfillícld nu ~lll1bito do Município tle I-~iu c:I~ll'() PC"l

Lei ll" 3.8GOj200n.

J\ q Lli J ,1 li c sI<1C 1111oS o p r Illl c ! r () cq \11V()C () do J! c li" L'U' l' II "

(íO/2U17, PU!S o !llCSlllU ull1sii:Il()l! til!!' () \:] l() (lu I\!"Ugo 4" Cid !,f'i Mlllliclp;11

n() 3.t3GO/20()(3 fiX~l Ulll Illl(\iSlifio de UI (dOIS) ~lll()S par,1 ;1 contr;ILH;,'ll) ti.!

meSllld pessu~1. De ÍLllo, em StId (lrq;('lll, esse [oi o p1"1:1.0 acloLlc!u Clll IlOS:;U

Município, conludo (l siluclÇé1U I;'lilcd CllcullLréld~l !cvou ~'l prilllcird t!ltcrllç;l()

lcgislativd, tendo sido \;11 prazo reduzido P;ll';1 ()e) (~-;C!S 111C'SC'S) !l0l' lllC!U lI;)

Lei M lin ic: ipa! n () I!. H O () / 2 OI;1.
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obIJ icll1ll' 1\ l C', ;1 ,1 i )]( )V;) i,:oi() l h IC 1 III \I 11 iC ip; 11 <j u e dcl c r III i I J( ) li

a reduçào do prazo inicicIllllcnLc fix;1(lu contou com !l;lIT<"l'1' Llvur;'IVl'l <1,1

Procuradoria ela Cl!ILIl';) lVl1Jl1lClp~:I :1 (~P()Cl, dCIIlUI1:;tl"iIIHj();1 nJo VlllCU!;IÇ;I()

COlll d legislaçJo JcclcrélL

o próprio douLrin;lc!or Jusé: Afonso (\;1 Silv;I, l:lll ohr;1 llLli',

i1tual do quP a citaeb no lXllTL'L'I' sul) ~lll;'llhl', ll';ILlllClu l'X;lUnwntc do

mesmo élssunlo, dC1Xcl cbro cI 11:10 V!]lt:u];](;ilO <1,\ 1(')',isldi;;1O llllllllllp;ll ('111

l'C'ldÇ:lOú Lei nCl U.74~)/<)3, aSSl!]) jf'( iUILlm!o:

"(...) scrn (I lei do culir/ocle cOI1!Tul.uIILe: lei j(:'c/e/"CII, cSI.Uclll({/, c/o

DisLriLO Fedeull (lU /llll/licijJClI, ele ({cu/do COI/) o'; re/Jms de
CCill7pCUJrlCiu /e(/emlivlI. IVÔO há de ser lei I(~dcra! com

vallidmie para todas as entidades, !)(}U'(/uc núo .'.;(! Une

reserva competênciu pura estabelecer lei /lera! ou especial
nessa mal éria, com validade para lodas os cnfidade:'I',

poque náo s'e lhe "C,";Ch'VOCOWiu!têucia pano esWbdectT lei
gera! OH especial nessa nUJféria, com validade pura todas.
Al uutonomia admirai., ..iraUva da:.,-enUdades uiw o permite.
A Lei 8. 71S, de 9. J 2. J ~)V3, C5'{Ú de acordo com essa
doutrinrn, tantO que só regulou li cou! nfiHçúo por ôr:qw),<,'

da IItdmini.'i(TUçào Federal direta, autárquica c IÚDHI(I~'(ks
§niblicas Icdcnli:·;."
(SI!, V/l, jose; AFonso. C()illL:IJI1Íl'io COIl{cxluu! ([ COlIslil.lIIç·u(). Suo
Poulo' MoIIICIl'O,''-, ;}OOCJ, fi. 3/0).

lJicmtc do cXj)()slo, l'llLcndcll1OS que cllJC d C1CLt CI1LL~

público, dentro de suas cspcciticid;l!Jc:; !OC\l:;, dc·!inlJ' u prazo de inLl'I'~;lÍliu
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qual cnt('nclelll()s que dCV;1 .',CI !'('CCJIISic!cI'.l!lU () \lcIl'C'l'l:'1' (,X;lr~ld() !)cl(),-;

Procuracl()\"(~s Judiciélis cid C1111,11',1 IVluniclj);lllk [;10 Claro,

Hio C!;lro, 2 L dt' junho de 2.017,



lEMlEú\BDAAO PROJETO DE lEI N° 060/2011

(Inclui parágrafo único no artigo 1° da Lei N° 3860 de 01 de Junho de 2008)

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Complementar 060/2017

EMENDAAD~T~VA

"Art. 1° Inclui parágrafo único no Artigo 1° da Lei 3860/2008,
que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1° .

Parágrafo único: Os CaJsosde contratação por tempo determinado, nos
termos dJesta !Lei, será paraJatender a necessidade temporária de
excepcional interesse lPúb~ko devidamente ]lUJsti1icados."

Rio Claro, 05 de JIUJ!110ale 2017

\

\/L)<_/·r»)~
Pr. ANDERSO~ A. CHRISTOFOlETTi

I Vereador

\

i ~jOv 0/~)(V\ "cCsJ
J lUCIANO FEITOSADEMELO

Vereador



Estado cle São rauk~

!PROJIETO DE llEl N° 115/2!H7

PROCESSO N° 14834 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

!PROJETO DIE lEi

(AIlJ~orizéllo !Poder lE){ecildivo éll coroceder stUlbveroçãio social ã Orques~ra Sinfônica de
Rio C~a!I1"IOl).

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção
social à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO, inscrita no CNPJ sob o nO
52.151.438/0001-74, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).

Art. 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.

Art. 3° - O valor objeto da presente subvenção onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2017:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Art. 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho junto a
Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal de Cultura, o qual deverá obedecer os
requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014, para que, após aprovado, possa ser firmado o
Termo de Fomento onde constarão todos os direitos e obrigações decorrentes da
presente subvenção.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESiDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia
05/07/2017 - Maioria Absoluta.
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!PROJETO DIElEi N° 119/20H

PROCESSO N° 14838 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RiO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lE~

(AUJI~olJ"i;:Z<llo Poder lE}{eclUI~ivo <li cOll1lceder subvenção social àJ Sociedade Musical
Ull1Iiãodos Ar~ist<lls lFelJ"lY'Ovõáruosde lRuoC~êJro).

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção
social à SOCiEDADE MUSICAL UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS DE RIO
CLARO, inscrita no CNPJ sob o nO56.400.070/0001-91, no valor de R$ 165.000,00 (cento
e sessenta e cinco mil reais).

Art. 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.

Ar!. 3° - ° valor objeto da presente subvenção onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2017:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Art. 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho junto a
Comissão de Avaliação da Secretaria Municipal de Cultura, o qual deverá obedecer os
requisitos da Lei Federal nO 13.019/2014, para que, após aprovado, possa ser firmado o
Termo de Fomento onde constarão todos os direitos e obrigações decorrentes da
presente subvenção.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia
05/07/2017 - Maioria Absoluta.
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!PROJETO DE llEl N° 124/2017

PROCESSO N° 14846 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lE!

{Denominat de "GlLllatlrdas BlI"atga e Bona~do", o CentJl"O de Seguratnça integratdo
sih!a!do nla!AVl!midla! Roo C~a!JI"O).

Artigo 1° - Fica denominada de "Guardas Braga e Bonaldo" o Centro de
Segurança Integrado situado na Avenida Rio Claro, próximo a Rodoviária Municipal.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia
05/07/2017 - Maioria Absoluta.


